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ANEXO DAS DEMANDAS DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

RELATÓRIO DE REUNIÕES DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

A Secretaria Executiva do Orçamento Participativo encaminha a vossa
senhoria, a relação das regiões onde sua Secretaria foi eleita como prioritária
para realizar investimentos. Estamos enviando para que esses resultados sejam
analisados e que o planejamento orçamentário anual leve em consideração
a importância de contemplar os pedidos para o exercício de 2018, ratificando
o compromisso da gestão municipal com a participação popular.

SMS

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Saúde foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 1ª Região

Bairros: Aeroclube, Bessa, Jardim Oceania, Manaíra, Jardim Luna, Brisamar,
João Agripino, Bairro São José.

Comunidades: São Luiz, São Gabriel, São Mateus, Travessa Washington Luís e
Chatuba I, II e III.

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e SESI.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

• 13º Região

Bairros: Centro, Torre, Tambauzinho, Expedicionários, Miramar.

Comunidades: Padre Hildon Bandeira, Cafofo, Liberdade, Brasília de Palha,
Vila Tambauzinho, Tito Silva, Miramar e Travessa Yayá.

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados
nas Reuniões de Participação referentes à SMS contemplaram os seguintes
tópicos:

SAÚDE

• UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF)
• UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA)
• UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)
• CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL (CAPS)
• FARMÁCIA POPULAR
• MELHORIA NO ATENDIMENTO
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SEMHAB

Seguem abaixo as regiões em que Secretaria Municipal de Habitação foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 3ª Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II.

Comunidades: Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila
União, Vila São Jorge,Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia
Tomaz e Conjunto dos Militares.

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e
IIComunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia.

• 13ª Região

Bairros: Centro, Torre, Tambauzinho, Expedicionários, Miramar.

Comunidades: Padre Hildon Bandeira, Cafofo, Liberdade, Brasília dePalha, Vila
Tambauzinho, Tito Silva, Miramar e Travessa Yayá.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEMHAB contemplaram os seguintes
tópicos:

HABITAÇÃO

• PROGRAMA DE HABITAÇÃO SOCIAL

• URBANIZAÇÃO DE ZEIS

SEDEC

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Educação
foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 1ª Região

Bairros: Aeroclube, Bessa, Jardim Oceania, Manaíra, Jardim Luna, Brisamar,
João Agripino, Bairro São José

Comunidades: São Luiz, São Gabriel, São Mateus, Travessa Washington Luís e
Chatuba I, II e III.

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú,
Seixas,Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

· 10ª Região

Bairros:Roger, Tambiá, Treze de Maio.

Comunidades: Asa Branca, do S, Felipéia, Vila Japonesa, Riachinho, Terra do
Nunca e Buraco da Gia.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEDEC contemplaram os seguintes
tópicos:

EDUCAÇÃO

•ESCOLA
•CREI
•MELHORIA NO ATENDIMENTO

FUNJOPE

Seguem abaixo as regiões em que a Fundação Cultural de João Pessoa foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

•10ª Região

Bairros: Roger, Tambiá, Treze de Maio.

Comunidades: Asa Branca, do S, Felipéia, Vila Japonesa, Riachinho, Terra do
Nunca e Buraco da Gia.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à FUNJOPE contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA CULTURAL

•ARTE NA COMUNIDADE
•CENTRO CULTURAL

SEMUSB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Segurança
Urbana foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

· 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.
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• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e SESI.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

•7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

· 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e
IIComunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEMUSB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO
• TRÂNSITO
• CICLOVIAS
• CALÇADAS
• ACESSIBILIDADE
• PRAÇA PÚBLICA
• PAVIMENTAÇÃO DE RUA
• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE
• ILUMINAÇÃO

• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

• MERCADO PÚBLICO

• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR

• CEMITÉRIO

SEDURB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares
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• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento Sonho
Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II, Ernani
Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.

· 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II, Novo
Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico, Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de junho,
Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano, São Judas
Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua da Lama, Vila
União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix, Coronel Bento, Cícero
Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei Marcelino, Conj. Dom José Maria
Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo da Alvorada, Independência, Porto do
Capim, Frei Vital, Praça 15 de Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília
de Rodat e Saturnino de Brito.

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e Santa
Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEDURB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

•TRANSPORTE COLETIVO
•TRÂNSITO
•CICLOVIAS
•CALÇADAS
•ACESSIBILIDADE
•PRAÇA PÚBLICA
•PAVIMENTAÇÃO DE RUA
•SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE
•ILUMINAÇÃO
•INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
•MERCADO PÚBLICO
•CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR
•CEMITÉRIO

SEINFRA

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Infraestrutura foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

· 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados, Padre
Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto João
Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e Mangue.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e
IIComunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

· 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.
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· 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

· 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e
IIComunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEINFRA contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO
• TRÂNSITO
• CICLOVIAS
• CALÇADAS

SEMOB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria de Mobilidade Urbana foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• ACESSIBILIDADE
• PRAÇA PÚBLICA
• PAVIMENTAÇÃO DE RUA
• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE
• ILUMINAÇÃO
• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
• MERCADO PÚBLICO
• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR
• CEMITÉRIO

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.

· 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.
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• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

· 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e Mangue

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e
IIComunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados
nas Reuniões de Participação referentes à SEMOB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO
• TRÂNSITO
• CICLOVIAS
• CALÇADAS
• ACESSIBILIDADE
• PRAÇA PÚBLICA
• PAVIMENTAÇÃO DE RUA
• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE
• ILUMINAÇÃO
• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
• MERCADO PÚBLICO
• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR
• CEMITÉRIO

ANEXO I

EMENDA Nº:

138/2017

RAZÕES DO VETO:

A emenda de nº 138/2017, deverá ser vetada por estar em duplicidade com a
emenda de nº 135/2017.

ANEXO II

EMENDAS Nº:

288, 287/2017.

RAZÕES DO VETO:

Os vetos a essas emendas, verificam-se por conta das mesmas estarem alterando
os valores orçados do poder legislativo municipal, que por sua vez, foi estabelecido em
função do que dispõe o artigo 2º, inciso iv e o artigo 3º, inciso ii, da emenda constitucional nº
58, de 23 de setembro de 2009, que fixa o total da despesa do poder legislativo municipal.

ANEXO III

EMENDAS Nº:

332, 313, 312, 310, 302, 300, 299, 286, 272, 246, 245, 237, 235, 227, 215, 209, 202, 200, 199,
198, 191, 186, 178, 161, 152, 147, 117, 116, 109, 097, 094, 081, 062, 061, 051, 050, 044, 031,
029, 015, 012, 005, 002, 001/2017.

RAZÕES DO VETO:

As emendas nomeadas estão em desacordo com as classificações das despesas
aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza institucional,funcional, por
natureza de despesas, fontes, ou metas especificadas em desacordo com os objetivos da
ação de governo. Desta forma, vão de encontro ao disposto nos incisos ii, iii e § 1º e 2º, do
artigo nº 26, da lei nº 13.437 de 04 de julho de 2017 - LDO/2018,dessa forma, sinto-me no
dever de vetar essas emendas.

MENSAGEM Nº 07/2018
De 17 de janeiro de 2018.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcos Vinícius Sales Nóbrega
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me
conferem o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60,
inciso IV, da mesma Lei, decidi vetar as emendas ao Projeto de Lei n.º 412/2017 (LOA-
2018) discriminadas abaixo,conforme as razões anexas:

EMENDAS VETADAS:

São objeto de veto total as seguintes emendas:

1, 2, 5, 12, 15, 25, 29, 31, 36, 44, 50, 51, 61, 62, 81, 82, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 109,
116, 117, 119, 120, 138, 139, 142, 147, 152, 161, 178, 181, 182, 183, 184, 186, 191, 194,
198, 199, 200, 202, 209, 210, 212, 214, 215, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233,
234, 235, 236, 237, 245, 246, 247, 259, 260, 262, 263, 264, 272, 278, 280, 281, 282, 283,
286, 287, 288, 289, 290, 299, 300, 302, 310, 312, 313, 315, 329, 331, 332 e 333; todas de
2017, conforme as razões anexas.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio
Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.

MENSAGEM
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ANEXO IV

EMENDAS Nº:

333, 331, 329, 315, 290, 289, 264, 263, 262, 260, 259, 236, 234, 233, 232, 231, 230, 229,
228, 226, 225, 212, 210, 184, 183, 182, 181, 142, 139, 120, 119, 098, 096, 095, 082,
036/2017.

RAZÕES DO VETO:

As emendas propostas não observaram as regras para a elaboração e execução do
orçamento, pois pretendem anular dotações em valores superiores ao valor orçado, ou seja,
saldo insuficiente para que sejam feitas as alterações desejadas. Observa-se que ao anular
valores de tamanha monta inviabiliza-se a execução dos programas de governo e
consequentemente a concretização através de suas ações, sendo assim, sinto-me obrigado a
vetar as emendas, em respeito ao princípio da especificidade orçamentária e aos ditames
legais previstos na lei nº13.437 de 04 de julho de 2017, que "dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2018, e dá outras providências",
especificamente em seus incisos ii, iii, e § 1º e 2º, do artigo 26.

ANEXO V

EMENDA Nº:

25/2017

RAZÕES DO VETO:

Em constituições pretéritas, sobretudo antidemocráticas, chegou-se a tolher
o poder de emendar leis orçamentárias, como foi o caso da Constituição de 1967. A
Constituição Cidadã, de 1988, estabeleceu um sistema de freios e contrapesos, típico
dos modelos democráticos. Destarte, atualmente, o Poder Executivo elabora e o
Legislativo aprova o orçamento.

Ademais, como corolário da função de legislar, tem o Parlamentar o poder
de emendar, permeado pela liberdade política dos mandatários do povo, encontrando
limites jurídicos, entretanto, na Constituição da República, como resta expresso nos
artigos 63, I e II e §§ 3º e 4º, do art. 166 e nas demais prerrogativas públicas.

Portanto, o poder de emendar está sujeito a balizas. Além de vencer todos
os requisitos constitucionais próprios (artigos 63, I e II e §§ 3º e 4º, do art. 166), a
jurisprudência do STF sedimentou um requisito implícito, extraído da lógica
constitucional do processo legislativo, qual seja, a afinidade lógica ou pertinência
temática. Vejamos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 4º e 5º da Lei nº 9.265, de
13 de junho de 1991, do Estado do Rio Grande do Sul. - Tratando-se de
projeto de lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, não pode o
Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o exercício dessa prerrogativa sua. -
Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode emendar projeto
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, mas esse poder não é
ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não guardem estreita
pertinência com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo
Executivo e que digam respeito a matéria que também é da iniciativa
privativa daquela autoridade. Ação julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade dos artigos 4º e 5º da Lei nº 9.265, de 13 de junho de
1991, do Estado do Rio Grande do Sul.
(ADI 546, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em
11/03/1999, DJ 14-04-2000 PP-00030 EMENT VOL-01987-01 PP-00176)

Trata-se, inclusive, de racionalização da atividade legislativa, de sorte a evitar
a “leis rabilongas” - fenômeno rechaçado desde o projeto Constitucional de Rui
Barbosa e que, hodiernamente, tem correlação no requisito acima mencionado,
assente no entendimento do STF. Nesse sentido, elucidativas as lições do Ministro
Gilmar Mendes:

“O STF entende que, a par dessa limitação expressa ao direito de emendar
projeto da iniciativa reservada do Chefe do Executivo, outra mais deve ser
observada, por consequência lógica do sistema – a emenda deve guardar
pertinência com o projeto de iniciativa privativa, para prevenir a fraude a
essa mesma reserva”1.

[...]

“O art. 166 da Constituição Federal traz ainda restrições ao poder de emenda
ao projeto de lei orçamentária anual e a projetos que o modifiquem. Primeiro,
é fundamental que as emendas sejam compatíveis com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias e que guardem pertinência temática
em relação ao projeto emendado”2.

1
MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional / Gilmar Ferreira Mendes, Paulo Gustavo Gonet

Branco. – 9. ed. rev. e atual. – São Paulo : Saraiva,2014. Pg. 816, E-book.

2IBDEM. Pg. 1270, E-book.

Assim, além dos limites extraídos diretamente da Constituição, tem-se que o
Parlamentar deve respeito a toda sorte de limites impostos pelo regime jurídico de
direito público, pelo que não poderia, por exemplo, apresentar uma emenda
concedendo um benefício tributário, sem o necessário enfrentamento dos requisitos
impostos pelo art. 14 da LRF.

Por seu turno, o processo legislativo orçamentário é constitucionalmente
estruturado de modo que a LOA obedeça as diretrizes da LDO, anteriormente
aprovada. Nesse contexto, A LDO vigente para o Município de João Pessoa (exercício
2018) é a Lei n.º 13.437/2017, que no artigo 24 e seguintes traça balizas para as
emendas parlamentares à LOA. Nesse contexto, cumpre destacar:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária
Anual:
I - Exposição de motivos que justifiquem a proposição da emenda;
II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a
fonte de recursos que será acrescida em decorrência da anulação de que trata o
inciso III do presente artigo;
III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que
serão anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.
§ 1º - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art.
determinará o arquivamento da emenda.

Conforme se extrai do art. 26, I e § 1º, a emenda deve conter uma exposição
de motivo que justifique concretamente a modificação do orçamento, que, diga-se
de passagem, é analiticamente estudado pelo Poder Executivo, antes do envio ao
Parlamento.

No que tange ao texto da emenda n.º 25/2017, entendemos pelo veto à
alteração vindicada no inciso I do art. 6º do Projeto da LOA, tendo em mira a ausência
de justificativa concreta para a redução do índice proposto (e estudado) pelo Poder
Executivo. Veja-se que a justificativa restringe-se a afirmar que “pretende oferecer ao
Poder Executivo Municipal a oportunidade de uma melhor planejamento de suas ações
e atividades, evitando excessos de abertura de créditos suplementares”.

Ora, é consabido que a LOA pode conter autorização para a abertura de
crédito especial até determinada importância ou percentual. O Percentual estudado e
proposto pelo Poder Executivo foi de 30% (trinta por cento), inclusive, condizente com
os anos anteriores. Destarte, caso o Parlamentar pretenda substituir essa escolha
programada da Administração, deve fazê-lo mediante justificativa técnica concreta, e
não a simples e vaga afirmação de oferecer oportunidade de um melhor
planejamento.

No que tange ao acréscimo ao inciso II do art. 6º, da Lei n.º 412/2017, sem
maiores delongas, o texto inserido está em frontal colisão com o comando do art. 167,
VI, da CRFB, in verbis;

Art. 167. São vedados:

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia
autorização legislativa;

Não é despiciendo registrar que, no ano de 2017, o Tribunal de Contas da
Paraíba foi peremptório, em sede de alertar, em exigir a aprovação de lei específica
para a autorização de transposição, remanejamento ou transferência de recursos de
uma categoria de programa para outra.

Portanto, não tem escora constitucional essa autorização emanada na LOA,
conforme pretende a emenda n.º 25/2017.

Por essas razões, entendemos pelo veto jurídico da emenda parlamentar n.º
25/2017 ao Projeto de Lei n.º 412/2017.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão
vetar totalmente a emenda parlamentar n.º 25/2017 ao Projeto de Projeto de Lei
n.º 412/2017 (LOA Exercício 2018), com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa.

ANEXO VI

EMENDA Nº:

214/2017

RAZÕES DO VETO:

Em constituições pretéritas, sobretudo antidemocráticas, chegou-se a tolher
o poder de emendar leis orçamentárias, como foi o caso da Constituição de 1967. A
Constituição Cidadã, de 1988, estabeleceu um sistema de freios e contrapesos, típico
dos modelos democráticos. Destarte, atualmente, o Poder Executivo elabora e o
Legislativo aprova o orçamento.
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Ademais, como corolário da função de legislar, tem o Parlamentar o poder
de emendar, permeado pela liberdade política dos mandatários do povo, encontrando
limites jurídicos, entretanto, na Constituição da República, como resta expresso nos
artigos 63, I e II e §§ 3º e 4º, do art. 166 e nas demais prerrogativas públicas.

Portanto, o poder de emendar está sujeito a balizas. Além de vencer todos
os requisitos constitucionais próprios (artigos 63, I e II e §§ 3º e 4º, do art. 166), a
jurisprudência do STF sedimentou um requisito implícito, extraído da lógica
constitucional do processo legislativo, qual seja, a afinidade lógica ou pertinência
temática. Vejamos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 4º e 5º da Lei nº 9.265, de
13 de junho de 1991, do Estado do Rio Grande do Sul. - Tratando-se de
projeto de lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, não pode o
Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o exercício dessa prerrogativa sua. -
Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode emendar projeto
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, mas esse poder não é
ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não guardem estreita
pertinência com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo
Executivo e que digam respeito a matéria que também é da iniciativa
privativa daquela autoridade. Ação julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade dos artigos 4º e 5º da Lei nº 9.265, de 13 de junho de
1991, do Estado do Rio Grande do Sul.
(ADI 546, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em
11/03/1999, DJ 14-04-2000 PP-00030 EMENT VOL-01987-01 PP-00176)

Trata-se, inclusive, de racionalização da atividade legislativa, de sorte a evitar
a “leis rabilongas” - fenômeno rechaçado desde o projeto Constitucional de Rui
Barbosa e que, hodiernamente, tem correlação no requisito acima mencionado,
assente no entendimento do STF. Nesse sentido, elucidativas as lições do Ministro
Gilmar Mendes:

“O STF entende que, a par dessa limitação expressa ao direito de emendar projeto
da iniciativa reservada do Chefe do Executivo, outra mais deve ser observada, por
consequência lógica do sistema – a emenda deve guardar pertinência com o
projeto de iniciativa privativa, para prevenir a fraude a essa mesma reserva”3.

[...]

“O art. 166 da Constituição Federal traz ainda restrições ao poder de emenda ao
projeto de lei orçamentária anual e a projetos que o modifiquem. Primeiro, é
fundamental que as emendas sejam compatíveis com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias e que guardem pertinência temática em relação
ao projeto emendado”4.

Assim, além dos limites extraídos diretamente da Constituição, tem-se que o
Parlamentar deve respeito a toda sorte de limites impostos pelo regime jurídico de direito
público, pelo que não poderia, por exemplo, apresentar uma emenda concedendo um
benefício tributário, sem o necessário enfrentamento dos requisitos impostos pelo art. 14
da LRF.

Por seu turno, a Constituição positivou o conhecido princípio da exclusividade
do orçamento, proibindo que a lei orçamentária contenha matérias estranhas à previsão
de receitas e à fixação de despesas, conforme determina o art. 165, § 8º, da CRFB, in
verbis:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei.

Com isso, o constituinte objetivou proibir que a LOA contenha caldas
legislativas, de modo a contemplar temas como criação de cargos, aumento de
remuneração, perdão de dívidas etc.

No que tange ao texto da emenda n.º 214/2017 à LOA de 2018,
entendemos pelo veto, tendo em vista que tem como escopo conferir reajuste aos
servidores públicos municipais, conforme exposto na justificativa.

Destarte, essa inclusão de aumento (ainda que seja mera recomposição
inflacionária) não pode ser veiculado por meio da LOA, seja pelo Poder Executivo seja por
emenda parlamentar, face a expressa vedação do art. 165, § 8º, da CRFB.

Por essas razões, entendemos pelo veto jurídico da emenda parlamentar n.º
214/2017 ao Projeto de Lei n.º 412/2017.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar
totalmente a emenda parlamentar n.º 214/2017 ao Projeto de Lei n.º 412/2017 (LOA
Exercício 2018), com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa.

3
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Gonet Branco. – 9. ed. rev. e atual. – São Paulo : Saraiva,2014. Pg. 816, E-book.

4IBDEM. Pg. 1270, E-book.

ANEXO VII

EMENDAS Nº:

92 e 247/2017.

RAZÕES DO VETO:

As emendas legislativas ora analisadas têm por objetivo principal destinar os
valores de R$ 50.000,00 e R$ 100.000,00 reais para construção e manutenção do
Terminal Central de Integração no bairro de Valentina Figueiredo com intuito de
melhorar o transporte público desta região.

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à lei orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

Ocorre que, no caso em tela, houve violação à Constituição Federal. Em seu
art. 166, §12º, afirma a Carta Magna:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
técnica.

É facilmente observável que as emenda em análise possuem impedimento
de ordem técnica. Ao prevê a quantia conjunta de apenas R$ 150.00,00 para o
objetivo que se propõe, construção e manutenção do Terminal Central de Integração
no bairro de Valentina Figueiredo, esta se revela inexequível por falta de verba.

A título de comparação: apenas a reforma, realizada em 2017, do Terminal
do Varadouro custou R$ 500.000,00. Ou seja, mais que o triplo dos valores destinado
pelos vereadores para construção e manutenção de um novo terminal.

Importante destacar que a emenda 222/2017, de Marcos Vinícius Sales da
Nóbrega, trata do mesmo assunto. Todavia, esta é completamente viável,pois ao invés
de ordenar a construção e manutenção do Terminal, esta oferece o simples reforço na
dotação orçamentária deste objeto.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senãovetar as
emenda nº 92/2017 e 247/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa.

ANEXO VIII

EMENDA Nº:

278/2017

RAZÃO DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
100.000,00 reais para construção do Calçadão da Orla do Bessa com intuito de
urbanizar a área que se estende do Mag Shopping até o Iate Clube.
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No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à lei orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

Ocorre que, no caso em tela, houve violação à Constituição Federal. Em seu
art. 166, §12º, afirma a Carta Magna:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
técnica.

É facilmente observável que a emenda em análise possui impedimento de
ordem técnica. Ao prevê a quantia de apenas R$ 100.000,00 para o objetivo que se
propõe, construção do Calçadão do Bessa, esta se revela inexequível por falta de
verba.

A título de comparação a revitalização da Avenida Ministro José Américo
de Almeida custou R$ 6.700.000,00, ainda que esta tenha um pouco mais que o dobro
de distância do trecho proposto nesta emenda, o valor foi 67 vezes maior, o que
demonstra a impossibilidade da execução da proposta em análise.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senãovetar a
emenda nº 278/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

ANEXO IX

EMENDA Nº:

281/2017.

RAZÕES DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
80.000,00 para construção de uma central de velório popular no bairro de Mangabeira
com intuito de atender a demanda da população de baixa renda possibilitando estes a
velar seus entes queridos de maneira digna.

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à lei orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

Ocorre que, no caso em tela, houve violação à Constituição Federal. Em seu
art. 166, §12º, afirma a Carta Magna:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
técnica.

É facilmente observável que a emenda em análise possui impedimento de
ordem técnica. Ao prevê a quantia de apenas R$ 80.000,00 para o objetivo que se
propõe, construção de uma central de velório, esta se revela inexequível por falta de
verba.

A título de comparação: apenas a construção, sem os equipamentos para
funcionamento, da unidade de Saúde da Família Bessa, que promove somente
atenção básica de saúde como consultas e vacinação, custou R$ 600.000,00 aos cofres
púbicos. É inviável tecnicamente imaginar que se possa construir uma central de
velórios com o valor de R$ 80.000,00.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº 281/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

ANEXO X

EMENDA Nº:

282/2017

RAZÕES DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
50.000,00 para apoiar a realização da Marcha para Jesus.

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à lei orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

Ocorre que, no caso em tela, houve violação à Constituição Federal. Em seu
art. 19, I, afirma a Carta Magna:
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Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse
público;

É facilmente observável que a emenda em análise subvenciona evento
religioso contrariamente ao texto expresso da Constituição Federal.

A Marcha para Jesus é um evento mundial, organizado no Brasil pela igreja
renascer em Cristo, com participação de outras denominações neopentecostais e
ocorre simultaneamente em diversas cidades brasileiras.

A respeito dessa patrocínio público deste evento, já se pronunciou o TCE
do Rio de Janeiro ao multar ex-prefeito de Teresópolis, Jorge Mário Sedlacek, por
repassar R$ 119.000,00 à Marcha para Jesus de sua cidade. Em seu voto, o
conselheiro-relator José Maurício Nolasco, ressaltou a realização do patrocínio afronta
o princípio da legitimidade e não é de interesse público.

Igualmente, o governo de São Paulo vetou artigos de lei estadual que
aprovava a utilização de recursos orçamentários do estado na organização da Marcha
por Jesus.A secretaria da Casa Civil do Estado justificou os vetos sob a alegação de
que o Estado é laico e não pode direcionar recursos para eventos de qualquer
religião.

No mesmo sentido se pronunciou o TCE do Paraná ao julgar regular com
ressalvas o convênio estabelecido entre a Secretaria de Estado da Cultura e a Igreja
Evangélica Ágape, de Curitiba, com o objetivo de custear parte do evento
denominado "The Call"(O Chamado).

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº 282/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

ANEXO XI

EMENDA Nº:

280/2017

RAZÕES DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
79.000,00 (setenta e nove mil reais) para construção do um restaurante popular no
Bairro do Valentina.

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à Lei Orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

É facilmente observável que a emenda em análise possui impedimento
de ordem técnica. Ao prevê a quantia de apenas R$ 79.000,00 (setenta e nove mil
reais) para construção do um restaurante popular no Bairro do Valentina, esta se
revela inexequível por falta de verba.

A título de comparação, a prefeitura de João Pessoa em 2014 inaugurou o
Restaurante Popular de Mangabeira e esta obra custou R$ 427.000,00 (quatrocentos e
vinte e sete mil reais), valor este que equivale a mais de cinco vezes do que foi
destinado pela emenda, o que demonstra a incompatibilidade do objeto proposto
com a finalidade da ação orçamentária.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº 280/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

ANEXO XII

EMENDA Nº:

283/2017

RAZÕES DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para construção do Centro de Parto
Normal (CPN).

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à Lei Orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

É facilmente observável que a emenda em análise possui impedimento
de ordem técnica. Ao prevê a quantia de apenas R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais) para construção do Centro de Parto Normal (CPN), esta se revela inexequível
por falta de verba.

A título de comparação, a prefeitura de Campina Grande em 2016
inaugurou o primeiro Centro de Parto Normal da Paraíba e este custou R$750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), valor este que equivale a cerca de três vezes mais
do que foi destinado pela emenda, o que demonstra a incompatibilidade do objeto
proposto com a finalidade da ação orçamentária.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº 283/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

ANEXO XIII

EMENDA Nº:

194/2017

RAZÕES DO VETO:

A emenda legislativa ora analisada tem por objetivo principal destinar R$
100.000,00 (cem mil reais) para implantação do sistema de drenagem pluvial do
Parque Linear Parahyba.

No âmbito federal, o orçamento impositivo recebeu o arcabouço
institucional que possui hoje pela Emenda Constitucional 86 de 2015. A partir desta, o
§9º do artigo 166 da Carta Magna, passou a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
(...)
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em João Pessoa, o orçamento impositivo foi criado pela emenda nº 29 de
2017 que adicionou o art. 127-A à Lei Orgânica deste município. Esta permitiu que os
parlamentares destinem 1,2% da receita corrente líquida de acordo com a
discricionariedade de cada vereador nos seguintes termos:

Art. 127-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do legislativo municipal em Lei
Orçamentária Anual (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos d e saúde (vide §9º do art. 166 da CF)

Sendo assim, em relação a estas, o Poder Executivo toma em conta critérios
jurídicos de legalidade e constitucionalidade, assim como o interesse público, em sua
análise, ao passo que a avaliação de mérito de cada emenda é realizada pelo
parlamentar que a propõe.

É facilmente observável que a emenda em análise possui impedimento
de ordem técnica, ao prevê a quantia de apenas R$ 100.000,00 (cem mil reais) para
implantação do sistema de drenagem pluvial do Parque Linear Parahyba.

A título de comparação, a prefeitura de João Pessoa em 2016 inaugurou a
ampliação do sistema de drenagem pluvial da principal via do bairro dos Bancários,
nas proximidades do Centro de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde
(Cpics) Equilíbrio do Ser e esta obra custou R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), valor
este que equivale a cinco vezes mais do que foi destinado pela emenda, o que
demonstra a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação
orçamentária.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº 194/2017 com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa.

LEI Nº 13.576

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2018

LEI
ORÇAMENTÁRIA

ANUAL
- LOA -

LEI Nº 13.576

Lei no 13.576, de 17 de janeiro de 2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Título I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1o. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Pessoa para o
exercício financeiro de 2018, compreendendo:
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I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ele vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. A Receita Total, estimada a preços de junho de 2017, corresponde a
R$ 2.724.870.000,00 (dois bilhões, setecentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e setenta mil
reais).

Art. 3o. As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, rendas e
outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente,
discriminadas nos anexos desta Lei, conforme o seguinte desdobramento:

( R$ 1,00 )
1. RECEITAS DO TESOURO 1.840.656.578

1.1 RECEITAS CORRENTES 1.752.996.572
1.1.1 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 500.583.250
1.1.2 –
1.1.3 -
1.1.4 -
1.1.5 -

Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

30.000.000
10.393.414

1.093.429.984
118.589.924

1.2. RECEITAS DE CAPITAL 242.628.774
1.2.1 - Operações de Crédito Internas 70.115.500
1.2.2 -
1.2.3 -

Operações de Crédito Externas
Transferências de Capital

7.750.224
164.763.050

2 .

3.

3.1
3.2

3.3

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES
SUPERVISIONADAS - AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E
ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

(154.968.768)

884.213.422
745.227.092
64.394.330

74.592.000

TOTAL GERAL 2.724.870.000

Capítulo II

II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Seção I

Da Despesa Total
Art. 4o. A Despesa Total, no mesmo valor da Receita, é fixada em R$ R$

2.724.870.000,00 (dois bilhões, setecentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e setenta mil
reais).

I - O Orçamento Fiscal, em R$ 1.460.081.028,00 ( um bilhão, quatrocentos e
sessenta milhões, oitenta e um mil e vinte e oito reais ).

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.264.788.972,00 ( um bilhão,
duzentos e sessenta e quatro milhões, setecentos e oitenta e oito mil e novecentos e setenta e
dois reais ).

Art. 5o. A despesa fixada, observada a programação constante que integra esta Lei,
apresenta o seguinte desdobramento:

I - DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
(R$ 1,00)

1.

1.1

RECURSOS DO TESOURO

DESPESAS CORRENTES

1.840.656.578

1.472.371.238

Pessoal e Encargos Sociais 989.309.263
Juros e Encargos da Dívida 7.963.699
Outras Despesas Correntes 475.098.276

1.2 DESPESAS DE CAPITAL 364.547.723
Investimentos 343.356.595
Inversões Financeiras 1.358.658
Amortização da Dívida 19.832.470

1.3 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000

1.4 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA
EMENDAS PARLAMENTARES 3.637.617

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER-
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE
REGIME ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

3.737.617

768.905.652
115.307.770
884.213.422

TOTAL GERAL 2.724.870.000

Seção II

II - Da Distribuição da Despesa por Poderes e Órgãos
(R$ 1,00)

1.
1.1

RECURSOS DO TESOURO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1.840.656.578
1.262.695.256

1.1.1 PODER LEGISLATIVO 60.867.541

Câmara Municipal 60.858.541

1.1.2

Fundo Especial da Câmara Municipal

PODER EXECUTIVO

9.000

1.201.827.715
Gabinete do Prefeito 11.450.000
Gabinete do Vice-Prefeito 2.000.000
Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 2.900.000
Procuradoria Geral do Município 38.000.000
Secretaria da Administração 17.200.000
Secretaria das Finanças 10.123.000
Secretaria de Planejamento 81.490.000
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano 26.480.949
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 340.810.498
Secretaria de Infraestrutura 140.216.493
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 6.239.000
Secretaria Municipal de Saúde 8.615.390
Secretaria de Desenvolvimento Social 37.660.800
Secretaria Municipal de Turismo 5.635.549
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 271.643.510
Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 211.667.000
Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 59.976.510
Secretaria do Trabalho Produção e Renda 4.100.000
Gabinete de Comunicação Social 19.800.000
Secretaria Municipal de Habitação Social 96.000.000
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Recreação 7.233.147
Secretaria da Receita Municipal
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia

26.100.000
7.443.899

1.2

1.3

Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para as
Mulheres

Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de

João Pessoa
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Controladoria Geral do Município

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

PODER EXECUTIVO

Superintendência de Limpeza Urbana - EMLUR

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de
João Pessoa - SEMOB
Instituto de Previdência do Município – IPM
Fundo de Urbanização – FUNDURB
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE
Fundo Municipal de Cultura
Fundo de Manutenção da Estação Cabo Branco, Ciência,
Cultura e Artes
Fundo Municipal de Saúde - FMS
Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Fundo Municipal do Idoso
Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR
Fundo Municipal de Fomento à Habitação

5.947.224
25.988.256

2.750.000
2.000.000
4.000.000

574.223.705

574.223.705

130.100.000

28.172.721
90.500.000

240.000
14.910.000
3.000.000

292.000
303.839.035

939.949
1.770.000

150.000
300.000
10.000
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1.4

1.5

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA EMENDAS
PARLAMENTARES

100.000

3.637.617
3.737.617

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES
SUPERVISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E
ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

768.905.652
115.307.770
884.213.422

TOTAL GERAL 2.724.870.000

III - Da Distribuição da Despesa por Função

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

01 Legislativa 54.640.312
02 Judiciária 329.000
04 Administração 302.721.535
06 Segurança Pública 26.664.256
08 Assistência Social 46.133.140
09 Previdência Social 220.590.843
10 Saúde 998.064.989
11 Trabalho 10.890.100
12 Educação 434.023.061
13 Cultura 19.790.470
14 Direitos da Cidadania 12.909.219
15 Urbanismo 219.734.843
16 Habitação 85.447.000
17
18

Saneamento
Gestão Ambiental

7.075.000
17.964.500

19 Ciência e Tecnologia 7.044.500
20 Agricultura 250.000
23 Comércio e Serviços 10.600.099
24 Comunicações 16.309.000
25 Energia 34.682.000
26 Transporte 45.693.000
27 Desporto e Lazer 6.175.767
28 Encargos Especiais 143.399.749
99
99

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência para Emendas Parlamentares

100.000
3.637.617

TOTAL 2.724.870.000

Capítulo III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por
cento) do total das Despesas fixadas no artigo 4º desta Lei, utilizando como recursos os
definidos no Art. 43, da Lei Federal n º 4.320, de 17 de março de 1964.

Capítulo IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 7o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até o limite de 10 %
( dez por cento) da Receita do Tesouro estimada para o exercício financeiro de 2018.

II – Contratar Operações de Créditos Internas e Externas até o limite de R$
77.865.724,00 ( setenta e sete milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e
quatro reais), destinados a financiar a execução de projetos e programas específicos, previstos
nesta Lei, conforme disciplina o artigo 125, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa.

Capítulo V

DA ATUALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 8o. Na Lei Orçamentária Anual as Receitas e as Despesas foram orçadas com
base nos preços vigentes do mês de junho de 2017.

Art. 9º Os valores orçados poderão ser corrigidos durante a execução orçamentária,
de acordo com a variação percentual positiva verificada entre as Receitas ordinárias previstas e
as efetivamente arrecadadas.

I – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar os valores corrigidos, explicitados
no parágrafo anterior, às receitas ordinárias podendo a mesma ser utilizada para reforçar
despesas consideradas insuficientes no decorrer do exercício financeiro de 2018.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 17 DE JANEIRO
DE 2018.

Parágrafo Único – Excluem-se do limite estabelecido no Caput deste artigo, os
Créditos Suplementares abertos em virtude da inclusão de Recursos colocados à disposição do
Município de João Pessoa, pela União, pelo Estado, pelos Municípios e as Instituições Privadas.

R$1,00
Especificação RECEITA EXECUTADA

2014 A 2015 B B/A % 2016 C C/B % 2017 D D/C % 2018 E Part. % E/D %

Receitas Correntes 1.226.917.835 1.195.112.429 (2,59) 1.270.042.058 6,27 1.371.946.160 8,02 1.516.566.056 111,38 10,54
Imp.Taxas, Contr.Melh. 385.597.096 395.905.535 2,67 404.226.210 2,10 408.308.526 1,01 500.583.250 36,76 22,60
Impostos 366.056.304 369.262.160 0,88 380.544.023 3,06 370.854.944 (2,55) 470.850.727 34,58 26,96
Imp.s/o Patri. e a Renda 184.444.893 179.850.862 (2,49) 187.309.237 4,15 180.854.944 (3,45) - - -
IPTU 45.974.482 47.938.663 4,27 59.167.139 23,42 55.000.000 (7,04) 90.041.943 6,61 63,71
ITBI 97.148.134 89.599.762 (7,77) 81.572.806 (8,96) 83.000.000 1,75 108.000.000 7,93 30,12
IRRF 41.322.277 42.312.437 2,40 46.569.292 10,06 42.854.944 (7,98) 49.680.000 3,65 15,93
Imp.s/a Prod. e a Circulação 181.611.411 189.411.298 4,29 193.234.786 2,02 190.000.000 (1,67) 223.128.784 16,39 17,44
Imp. s/Serv. Qual.Natureza 181.611.411 189.411.298 4,29 193.234.786 2,02 190.000.000 (1,67) 223.128.784 16,39 17,44
Taxas 19.540.792 26.643.375 36,35 23.682.187 (11,11) 37.453.582 58,15 29.732.523 2,18 (20,62)

Contirbuições 18.041.372 27.292.136 51,28 36.201.768 32,65 39.056.136 7,88 30.000.000 2,20 (23,19)

Receita Patrimonial 4.092.180 12.491.321 205,25 9.423.477 (24,56) 11.197.364 18,82 10.393.414 0,76 (7,18)

Transferências Correntes 699.627.581 717.342.965 2,53 795.693.891 10,92 771.541.376 (3,04) 856.999.468 62,94 11,08

Outras Receitas Correntes 119.559.606 42.080.472 (64,80) 24.496.712 (41,79) 141.842.758 479,03 118.589.924 8,71 (16,39)

Receitas de Capital 9.192.908 2.183.231 (76,25) 682.028 (68,77) 0 0 0 0,00 0,00
Alienação de Bens 393 0 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0
Transferências de Capital 9.192.515 2.183.231 (76,25) 682.028 (68,77) 0 0 0 0,00 0,00

Ded. Rec.Correntes (128.220.650) (130.675.633) 1,91 (142.237.928) 8,85 (141.946.160) (0,21) (154.968.768) 11,55 9,17
TOTAL 1.107.890.093 1.066.620.027 (3,73) 1.128.486.158 5,80 1.230.000.000 9,00 1.361.597.288 100,00 10,70

EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS

(Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "a ", "b " e "c ")

RECEITA ORÇADA RECEITA PREVISTA

CONSOLIDAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

( ANEXO I )

ANEXO I - RECEITA

RECURSOS ORDINÁRIOS

R$1,00
Especificação DESPESA EXECUTADA FIXADA

2014 - A 2015 - B B/A % 2016 C C/B % 2017 D D/C % 2018 E E/D %

Despesas Correntes 907.623.644 973.417.315 7,25 1.021.192.469 4,91 1.145.476.000 12,17 1.243.516.546 8,56
Pessoal e Enc. Sociais 653.907.175 693.671.471 6,08 722.035.574 4,09 762.102.860 5,55 794.810.649 4,29
Juros e Enc. da Dívida 4.671.498 4.644.485 (0,58) 2.173.249 (53,21) 8.693.799 300,04 7.963.699 (8,40)
Outras Despesas Correntes 249.044.971 275.101.359 10,46 296.983.646 7,95 374.679.341 26,16 440.742.198 17,63

Despesas de Capital 46.467.072 40.495.856 (12,85) 49.695.472 22,72 84.424.000 69,88 114.343.125 35,44
Investimentos 25.003.808 23.083.530 (7,68) 33.365.182 44,54 64.070.166 92,03 93.207.497 45,48
Inversões Financeiras 6.308.487 0 0,00 0 0,00 3.173.559 0 1.353.158 (63,66)
Amortização da Dívida 15.154.777 17.412.326 14,90 16.330.290 (6,21) 17.180.275 5,20 19.782.470 15,15
Reserva de Contingência 0 0 0,00 0 0,00 100.000 0,00 100.000 0,00
Reserva Em.Parlamentar. 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 3.637.617 0,00

TOTAL 954.090.716 1.013.913.171 6,27 1.070.887.941 5,62 1.230.000.000 14,86 1.361.597.288 10,70

EVOLUÇÃO DA DESPESA DO TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS
( Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "d", "e" e "f")

ORÇADA
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RECURSOS DO TESOURO
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RECURSOS DE OUTRAS FONTES
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES
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RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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ANEXO II - DESPESA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
NATUREZA
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA
– RECURSOS ORDINÁRIOS ( FONTE 00)
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES,
PROGRAMAS, PROJETOS, ATIVIDADES E

OPERAÇÕES ESPECIAIS ( ANEXO 7)
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES,
PROGRAMAS, ORDINÁRIO – VINCULADO

( ANEXO 8)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E
FUNÇÃO ( ANEXO 9)
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